
O7O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO

O4I2O25,QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO

óÉ rrourtRAo - Ms, E A EMPRESA voLUS

tNsTlrulçÃo oe PAGAMENTo LTDA'

OMunicípiodeFigueiráo,comsedeno(a)endereçoAvenidaMoisésdeAraÚjoGalváono
S91, na cidade de Figueirão/MS, intliilàtái; altl .sob 

o no 07'158'578/0001-10' neste

ato representado p"'ã-ê. Juvenat côn.l,rr"ro, (Prefeito Municipal)l1o.T93do pela Ata no

Tslt2o2s,ooraraniá'áenominaoo coúinÁiniltr, e o(a) 
"Tqt"j1^v-o^luj 

lNsrlrulÇAo

DE 
'AGAMENTO 

LTDA, inscrito(a) nâcup.ttlvtF sob o nâ og.'gtz.7o2l0001-50, sediado(a)

na Rua Rosurino Ferreira Guimarães , nã agg, Bairro setor centrar na cidade de Rio verde

/Go,doravantedesignadoCONTRATADo,nesteatorepresentado(a)por:Dáriodacosta
Barbosa Júnior, 

-tãndo 
em vista o que consta no Processo no 1550912024 e em

observância às disposiçÕes da l-ei n" 1iEa, de 1,'gi abrit de 2OZt' e demais legislação

aplicável,resolvemcelebrarop,esegaçãodoprazode
vigência contratual, .ããiánt" ás cÉusulas e condições a seguir enunciadas'

MUNlclPlO
FIG UEIRAO

MÂTO §§OSSO DO §UL

CLÁUSULA SEGUNDA . PREçO

Gerência de Licitação, Contratos e Compras

Ár,enida Moisés de Araú1o Galvão, 591 - Centro

Fisueirão1l"4S - CEP: 79'428-000
TeleÍone: \67 \ 327 4-t261"

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. o presente termo aditivo tem por objeto a(s) seguinte(s) alteração(Ões) contratual(is)

1.1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorogação do ptazo de vigência do

Contrato n, o4t2ozá;"; ;;ú m (rê9 m-eses, a partir de.1010212026 até 1010512026'

podendo ,"1. prorro!áoo ,r.".siiamente, respeitada a vigência máxima decenal' na

ioirá do artigo loí da Lei no 14'133, de 2021'

2.1 Com a(s) alteraçáo(oes), o valor do aditivo pelos 03 (três) me.ses será de R$

1.077.178,12 (um milhão, setenta á""t" mil, cento e setenta e oito reais e doze

centavos), pert"r"nJã ã ,"fot global do contrato, que passa a ser de R$ 5'980'275'00

(cinco milhões, norãc"ntos e óitenta mil, duzentos e setenta e cinco reais)'

Cltd de ltens VencÁdoÍes: 0002

% -14,50

Valor
Totat

MarcaValor
Unltário

ServiçoYo -7,251,00 Yo -7,25

oPERAÇÃOEIMPLANTAÇÂODrsPoNtBtLlzAÇÃo,DEDE SERVIÇOS
DE FROTASGESTÃoAPARAE INTEGRADOINFORMATIZADO

ESPECIALIZADOSESTABELECIMENTOSDEREDEDEIMENTO
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3:]
16793

Serviçoo/o -7,25 olo -7,251,00

-MSE
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16794

ValoÍ Tota1.......................:

1 s80
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Gerência Ce Licitação, Contratos e Compras

Avenrda Moisés cle Araújo Galvão, 591 - Centro

Figueirão/MS - CEP: 79.428-OOO

Telefone: \67 i 327 4-t26L

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devldos ao

co NT RAT A D O d e pe n d e rão d o s q u a ntitativ os ef etiv a m e nte p re sta do s'

cLÁusuLA TERcEIRA' DorAçÃo oRÇAMENTÁRn

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos

específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

\-

SocialAssistênciaDeretariaSec Municipa

R$ 10.125,00
o8-o4.oo1 -o 8.122.0011 .21 1 8-3.3.90.39. 00. 1 . 500sERVrÇOS

R$ 15.125,00
1 4-04. O0 1 -08 .122.0011 .2 1 1 8-3.3. 90. 30. 00. 1'500PEÇAS

Secretaria MuniciPa I de Educação e Esporte

R$ 59.375,00
97-05. O0 1 -1 2 .7 82.0005.201 6-3. 3. 90. 39. 00. I . 500sERVIÇOS

R$ 117.187,50
95-05.OO1 -1 2.782.0005.201 6-3.3.90'30'99. í .500PEÇAS

Secretaria MuniciPal de Planejamento, Administração e Finanças

R$ 5.000,00
24-03. OO5-O 4, 1 22.0003.21 95-3. 3. 90. 39 

"1 

9. 1' 500sERVrÇos

R$ 5.000,00
22-03. OO5-O 4122.0003,21 95-3. 3. 90. 30. 39. 1 .500PEÇAS

de lnfraestrutura e Serviços PúblicosSecretaria MuniciPal

R$ 138.671 ,87349 -07 .OO 4 -26.7 82.OOO4 .21 00-3. 3. I 0' 39' 99. 1 79 IsERV|ÇOS

R$ 375.131,25
322-07 .004-26.7 82.0004. 2 1 00- 3. 3. 90. 30. I 9. 1 799PEÇAS

Secretaria MuniciPal de Saúde

R$ 42.968,75
04-06. 002-1 o .122.001 0.203 1 -3. 3. 90. 39. 00. 1 . 500sERVIÇOS

R$ 89.843,75
03-06. 002-1 0.122.001 0.2031 -3.3. 90. 30. 00' 1 .500PEÇAS

Gabinete Do Prefeito

R$ 10.000
5-02. O0 1 -04. 1 22.0002.2002-3. 3. 90. 39. 99. 1' 500sERVIÇOS

R$ 15.0004-02. OO 1 -04 .122.0002.2002-3. 3. 90. 30. 99' 1 . 500PEÇAS

alde Desenvolvimento da Pequena Propriedade RuralSecretaria MuniciP

R$ 100.000,00777 -1 o-OO1 .-04.122.0003.2141 -3.3.90. 39.99. 1 799sERVrÇOS

R$ 93.750,00PEÇAS 776- í O. OO 1 - 04.1 22.0003.21 41 -3.3.90. 30. 99. 1 799

MUNTCíplo
p-H-E!§uE-!BAA
MÂTO GRO$Sü ÜO §UL

\-



3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequenfes será indicada apos

atprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

me di ante aPo sti I amento.

cLÁusuLA QUARTA - RATIFICAÇÃo
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condiçÕes do contrato originário,

naquilo que não contrariem o presente termo aditivo'

cLÁusuLA QUINTA - DA PUBLICAÇÃo
5.1. lncumbirá ao contratante divulgár o presente instrumento no Portal Nacional de

ôontrataçÕes públiÀ (PNCP), n, fo-tp prevista no art' 94 da Lei no 14133, de 2021 ou

no Diário oficial do órgâo, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao

art. g1 , capt)t, da Lei Á' u.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei no 12.527, de 2011, clc

att.70, §3o, inciso V, do Decreto no 7.724' de2012'

Figueirão/Ms, Og de fevereiro de 2026'

MUfrilGlPlo
DE FIGUEIRÃO
MÂí0 âftos§o »Ü §tll

JUVENAL CONSOLARO
Prefeito MuniciPal

Gerência de Licitação, Contratos e Compras

Avenida Moisés de Araújo Galvão, 591 - Centro

Figueirão/MS - CEP: 79'428-000
Telefone: '\67) 327 4-t261

\-
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DARIO DA COSTA

BARBOSA

JUNIOR:23649100134

Assinado de forma digital Por
DARIO DA COSTA BARBOSA

JUNIOR:23649100134
Dados: 2026.02.1 1 09.24:14

-03'00'

Nome: Talyta Rodrigues De Souza
CPF/MF: 027.958.951'45

oÁNIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR
voLUS lNSTlrUlÇÃo
DE PAGAMENTO LTDA

CNPJ/MF: 03.817 .702/000í -50

ls6d@In1d F' JÀOUÉLINEOÁ SILVA

JAQ U E L I N E DA S I LvAs§i:9"trJgdil:sr#T"ffi r.
C U STO D I O : 04 69 1 5 0 I g1:i';n";j:1":§'PJ:Sf ' *' "

4EC b@',/) IJU b!'&6@1115.51'2@@
Z. Fôi rcF R'ddv'do: rc23'2 o

*o*" ,*U*a Silva Custódio
CPF/MF: 046.91 5. 081 -55

TESTEMUNHAS
TALYTA RO DR I GU ES ffi§[H:ffiX;::;'^:í*.*".

DE SoUZA: ffi#H#ãââ"*ii'DMuMc+ÁLY'
027s58s514s ffi#"sH.'i'ir?;-*"*

1



MUNrcíplo
T}E FIG rlnÃo
MÂTÔ â§OS§O DO SUL

Gerência de Licitação, Contratos e Compras

Avenida Motsés de Araújo Galvão, 591 - Centro

Figueirão/MS - CEP: 79.428-000
Telefone: {67 ) 327 4-7261

TERMO ADITIVO NO 06/2025

Processo no. 1 5509/2024.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 04/2025, QUE

ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO DE FIGUEIRÃO - IVIS,

E A ETUPRESA VOLUS lNsTlrulÇÃo DE

PAGAMENTO LTDA.

O Município de Figueirão, com sede no(a) endereço Avenida Moises de Araújo Galvão no

591, na cidade dJFigueirão/MS, inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.158.578/0001-10, neste

ato representado peló Sr. Juvenal Consolaro, (Prefeito Municipal)r 1o.T9^a9-9^P-".9.1!r,{
TBlt2O2S,doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa VOLUS INSTITUIÇAO

DE pAGAMENTO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 03.817.70210001'50, sediado(a)

na Rua Rosulino Ferreira Guimarães , no 839, Bairro Setor Central na Cidade de Rio Verde

/GO, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por: Dário da

Costa Barbosa Júnior, tendo em vista o que consta no Processo no 1550912024 e em

observância às disposiçÕes da Lei no 14.133, de lode abril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celébrar o presente Termo Aditivo de alteração contratual, mediante

as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a(s) seguinte(s) alteração(Ões) contratual(is):

Acréscimo no valor de R$ 218.025,00 (duzentos e dezoito mil e vinte e cinco reais),

correspondente a 'l7o/o, referente à parcela de peças, calculado sobre o valor inicial

atualizado do Contrato no 04t2025, vinculado à Secretaria Municipal de lnfraestrutura e

Serviços Públicos, com fundamento nos arts. 124 e 125 da Lei Federal no 14.13312021.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1. Com a(s) alteração(Ões), o valor da contratação da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura e Serviços Públicos passará a ser R$ 1.500,525,00 (um milhão, quinhentos

mil, quinhentos e vinte e cinco reais).

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

cLÁusuLA TERcEIRA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada.

3 2 2 -09. 003 -26.7 82.0004. 2 í 00 -3. 3. 90. 30. 9 9. 1 7 99

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes,
med iante aposti lamento.

\,,



MUNIcípto
DE FIGurlnÃo
MÁT0 §â0ss0 §o §tJL

Gerêncta de Licitação, Contratos e Compras
Avenida Moisés de Araúio Galvão, 591- - Centro

Figueirão/tr4S - CEP: 79.428-OOO
Telefone: \67) 327 4'1,261,.

DARIO DA COSTA Assinado de forma disital por

BARBOSA DARIo DA cosrA BARBoSA

J u N I o R:2 3 64e 1 oo 1 3'r:::::rr- il ll','u1or,r,

4 -03'oo'

DÁRIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR
voLUS lNSTlrUlÇÃO
DE PAGAMENTO LTDA

CNPJ/MF: 03.817 .7 02/000í -50

\-

cLÁusuLA QUARTA - RATIFIcAçÃo

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condiçÕes do contrato originário,

naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

GLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAçÃO

5.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

ContrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei no 14.133, de 2021 ou

no Diário Oficial do orgão, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao

art. 91, caput, da Lei Áo 1q.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei no 12.527, de2011, clc

art.. 70,§3o, inciso V, do Decreto no 7.724, de 2012.

Figueirão/Ms, 10 de outubro de2025

JUVENAL§#ffi::[,::,.,
C o N S o I âi:iãh3j*?3H:I,ff?:

ICP-Brd, CN{UVEML

A R O : 2 3 1 0 LE:nT:.",'i13f,?1'l?:

8339 1 68'#,rfur:,',i"sr",'á,'.%,

JUVENAL CONSOLARO
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

JAQU ELI N E DA s83"ffiffH.Ê8"-"^SILVA fj:ffii1=3$ôE.itruhdmdã'
C U ST O D I O : 046 9 1 3§"19, 31";1T1ff lT* *-.-,"

508155 Pfi"ffa'.';ll,'f;',iiT#3.

\- oto

TALYTA
RODRIGUES DE

SOUZA:
02795895145

TALYTA RODRIGUES DE SOUZA

A§Éô digiE|m.niê poí TALYÍÁ
RODRIGUES OE souzÂ:0279rc51 6
0N C'Bfi, GrCP-Bdsil, Ou:C.nifr@do Dighl
Pf §, @=PE*d.r, OU=3S464W1ã
@.Âc syryubdD Mutipl., cN=ÍÂLYTA
ROORI@ES 0E SOUZA:0279S9516
tuáo: tu euo ãúor&de do@mênlo
LoehÉo:s lGlE.çao de.dnatuã aqui

Bh:mó11 1016:31:@4W

1 2 Forl POF Rêá&rVeÉor 11.00



ttrYl!l!7!r rv AvenlüÊ lvioises cie Araujo ualvao, DVr * uenrro

Figueiráo/r'lS - CEP: 79'428-000
Telefone:'67 ) 321 4'1 261

p-H r,!§_u_EtBÁg
MÂTO GR*SSO DO SUL

TERMO ADITIVO NO 05/2025

Processo no. 1 5509/2024.

TERMoADITIVoAoCoNTRAToNo04/2025,QUE
ENTRESIFAZEMoMUN]CíPIoDEFIGUEIRÃo-MS,

:^"trrív8rrn 
vouus rNsrrrurçÃo DE

O Município de Figueiráo, com-se.de no(a) endereço.Avenida Moisés de Araújo Galváo no

591, na cidade de Figueirão/MS, inr"iitàiái; 91tl .sob 
o no 07.158'578/0001-10, neste

ato representado p"iã- Sr. Juvenar cãnsoraro, (Prefeito Municipal): P.T93do 
pela Ata no

Tslt2o2s doravantã àenominado coúinÀiniltr, e o(a)"rP,."J1y-o^luj lNSTlrulÇAo

DE 
'AGAMENT. 

LTDA, inscrito(a) no cttprrvrF sob o nâ oa.'at2.702/0001-s0, sediado(a)

na Rua Rosurino Ferreira Guimarães , ni egg, Bairro setor centrar na cidade de Rio verde

/GO, doravante designado COrufnÁfnDO,' neste ato representado(a)- por: Dário da

Costa Barbosa Júnior, tendo em visia ó qr" congtl no Piocesso no 1550912024 e em

observância às dis'óãiçààt o" t-ei n"i+.tãà, o,eí,",0e aorit oe zozt' e demais legislação

aplicável,resolvemcelebraropresenffiçãocontratual,mediante
as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas'

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a seguinte alteração contratual:

1.1.1.Acréscimo de R$ 75'0OO,OO (setenta e cinco mil reais)' equivalentea21o/o do valor

inicial atualizado do contra lo no o4láôãs, ."r"r"nte à peças da secretaria Municipal de

Desenvolvimento Da Pequena Propriedade Rural, .om t'notmento nos artigos 124 e 125

da Lei Federal no 14.13312021'

CLÁUSULA SEGUNDA - PREçO

2.1'Comapresentealteração,ovalorestimadodacontrataçáodaSecretariaMunicipalde
Desenvorvimento Da pequena propriedade Rurar passa a sér de R$ 37s.000,00 (duzentos

e trinta e sete mil e quinhentos reais)'

2.2. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

co NTRATADO dependerão dos q uantitativos efetivamente prestados'

cLÁusuLA TERCEIRA - DOTAÇÃo oRçAMENTÁRh

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçameniã àá Uunicipio deste exercício, na dotaçáo abaixo

discriminada

3.2.Adotaçãorelativaaosexercíciosfinanceirossubsequentesseráindicadaapos
aprovação da Lei óiçamentaria respãttiva e liberação dos créditos correspondentes'

R$ 7s.000 00
0003 79919930-3.1 90.31.2 4221100 -041776- 0.

med iante aPosti lamento



cLÁusuLA QUARTA - RATtFIcAÇÃo

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condiçÕes do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

cLÁusuLA eurNTA - DA PUBLtcAçÃo

5.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ContrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei no 14.133, de 2021 ou
no Diário Oficial do orgão, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei no 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei no 12.527, de2011, clc
att.70, §3o, inciso V, do Decreto no 7.724, de2012.

Figueirão/M5,24 de outubro de2025

ARO:231 Razão: Eu sou o aulor deste
doarento

0 8 33 9 t Oa [i1;1fi*2'ri 
s oB 55 04 oo

JUVENAL CONSOLARO
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS

Gerência de LicitaQão, Contratos e Compras
Avenida Moisés de Araújo Galvão, 591 - Centro
Figueirão/MS - CEP: 79.428-000
Telefone: \67 ) 327 4-t26L

DARto DA cosrA â,'il1":l;1"J,Üt^
BARBOSA cosrA BARBosA

J U N IOR:23649 1 0 JUNIoR:2364e1o01 34

0l 34 Dados: 2025.10.28
14:24:35 -03'00'

DÁRIo DA cOSTA BARBOSA UÚruION

volUS rNSTrrUtÇÃO

DE PAGAMENTO LTDA

CNPJ/MF: 03.817 .7 02/0001 -50

MUNTCíplO
DE FIGUEIRÃO
§,1ATO GRÔS§O §Ü §IJL

digitalmente por

0E339168JUV
CON L

26,
Multipla, O=

11
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MUNrcÍpro
§E§lçU-EtBâq
MÂTü ü§OSSO D$ SUL

Gerência de Licitação, Contratos e Compras
Avenida Moisés de Araújo Galvão, 591 - Centro
Figueirão/ttlS - CEP: 79.428-000
Te lefone: \67 ) 327 4-t261

TERMO ADITIVO NO O4l2025

Processo no. 1 550912024

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO O4l2025, QUE
ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO DE FIGUEIRÃO - MS,
E A EMPRESA VOLUS INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO LTDA.

O Município de Figueirão, com sede no(a) endereço Avenida Moisés de Araújo Galvão no

591, na cidade de Figueiráo/MS, inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.158.578/0001-10, neste
ato representado pelo Sr. Juvenal Consolaro, (Prefeito Municipal), nomeado pela Ata no

78112025, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa VOLUS INSTITUIÇAO
DE PAGAMENTO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 03.817.70210001-50, sediado(a)
na Rua Rosulino Ferreira Guimarães , no 839, Bairro Setor Central na Cidade de Rio Verde
/GO, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por: Dário da
Costa Barbosa Júnior, tendo em vista o que consta no Processo no 1550912024 e em
observância às disposiçÕes da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de alteração contratual, mediante
as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a seguinte alteração contratual

1.1.1. Acréscimo de R$ 71.875,00 (setenta e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais),
equivalente a 25o/o do valor para aquisição de peças, referente ao Contrato no 0412025,
referente à parte da Secretaria Municipal Sáude, com fundamento nos artigos 124 e 125
da Lei Federal no 14.13312021.

1.1.2. Acréscimo de R$ 34.375,00 (trinta e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais),
correspondente a 25o/o do valor do serviço de manutenção preventiva, relativo ao Contrato
Administrativo no 0412025, celebrado pela Secretaria Municipal de Sáude, com fundamento
nos artigos 124 e 125 da Lei Federal no 14.13312021.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1. Com a presente alteração, o valor estimado da contratação da Secretaria Municipal de
Sáude passa a ser de R$ 531.250,00 (quinhentos e trinta e um mil, duzentos e cinquenta
reais).

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CO NTRATADO dependerão dos q ua ntitativos efetivamente p restados.

cLÁusuLA TERcETRA , DorAÇÃo oRÇAMENTÁRn

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:



\-

sERVrçOS 04-06.002-1 0. 122.001 0.2031 -3. 3.90.39.00.í.500 R$ 34.375,00

PEçAS 03-06.002-1 0.122.0010.2031 €.3.90.30.00.í.500 R$ 71.875,00

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
med iante aposti lamento.

CLÁUSULA QUARTA - RATIFIGAçÃo

4.'1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condiçÕes do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

cLÁusuLA eurNTA - DA PUBLTcAÇÃo

5.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ContrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei no 14.133, de 2021 ou
no Diário Oficial do órgão, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao
art.91, caput, da Lei no 14.133, de 2021, e ao art.8o, §2o, da Lei no 12.527, de 2011, clc
art. 70, §3o, inciso V, do Decreto no 7 .724, de 2012.

Figueirão/Ms, 25 de agosto De 2025
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Gerência de Licitação, Contratos e Compras
Avenida Moisés de Araújo Galvão, 591 -- Centro
Figueirão/MS - CEP: 79.428-000
Telefone: 167 ) 327 4-726L

\-

TERMO ADITIVO NO 03/2025

Processo no. 1 550912024

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 0412025, QUE
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE FIGUEIRÃO - MS,
E A EMPRESA VOLUS INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO LTDA.

O Município de Figueirão, com sede no(a) endereço Avenida Moisés de Araújo Galvão no

591, na cidade de Figueiráo/MS, inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.158.578/0001-10, neste
ato representado pelo Sr. Juvenal Consolaro, (Prefeito Municipal), nomeado pela Ata_no

78112025, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa VOLUS INSTITUIÇAO
DE PAGAMENTO LTDA, inscrito(a) no GNPJ/MF sob o no 03.8í7.70210001-50, sediado(a)
na Rua Rosulino Ferreira Guimarães , no 839, Bairro Setor Central na Cidade de Rio Verde
/GO, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por: Dário da
Costa Barbosa Júnior, tendo em vista o que consta no Processo no 1550912024 e em
observância às disposiçÕesda Lei no 14.133, de lode abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de alteração contratual, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a seguinte alteração contratual

1 .1 .1. Acréscimo de R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais), equivalente a

25o/o do valor inicial atualizado do Contrato no 0412025, referente à parte da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, com fundamento nos artigos 124 e
125 da Lei Federal no 14.13312021.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1. Com a presente alteração, o valor estimado da contratação da Secretaria Municipalde
Educação, Cultura, Esporte e Turismo passa a ser de R$ 237.500,00 (duzentos e trinta e
sete mil e quinhentos reais).

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

cLÁusuLA TERcETRA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRn

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

97-05.001 -1 2.7 82.0005. 20 í 6-3.3.90. 39.00. 1 .500 R$ 47.500,00

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante aposti lamento.
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Gerência de Licitação, Contratos e Compras
Avenida Moisés de Araújo Galvão, 591- - Centro
Figueirão/lúS - CEP: 79.428-0AO
Telefone: {67 ) 327 4-7261,

cLÁusuLA oUARTA - RATtFtcAÇÃo

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condiçÕes do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

cLÁusuLA QUTNTA - DA PUBLICAçÃO

5.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ContrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei no 14.133, de 2021 ou
no Diário Oficial do órgão, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao
art.91, caput, da Lei no 14.133, de 2021, e ao art.8o, §2o, da Lei no 12.527, de 2011, clc
arl.70, §3o, inciso V, do Decreto no 7.724, de2012.

Figueirão/Ms, 25 de agosto de2025
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MUNICIPIO
DE FIGUEIRÃO
iitl,f i.i'.-í:i i li:r:r'i i i, ; : ; i: I ;.

Gerência de Licitação, Contratos e Compras

Avenida Moisés cle Araújo Galvão, 591 - Centro

Figueirão/MS - CEP: 79.428-000
Telefone: (67) 327 4-7261,

\.-

TERMO ADITIVO NO O2l2025

Processo no. 1 5509/2024.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 0412025, QUE

ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO DE FIGUEIRÃO - MS,

E A EMPRESA VOLUS INSTITUIÇÃO DE

PAGAMENTO LTDA.

O Município de Figueirão, com sede no(a) endereço Avenida Moisés de AraÚjo Galvão no

5g1, na cidade dJFigueirão/MS, inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.158.578/0001-10, neste

ato representado peló Sr. Juvenal Consoíaro, (Prefeito Municipal)l [o.T939.9!-".9.|F={
TBlt2O2S,doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa VOLqq INSTITUIçAO

DE pAGAMENTO LTDA, inscrito(a) no GNPJ/MF sob o no 03.817.70210001'50, sediado(a)

na Rua Rosulino Ferreira Guimarães , no 839, Bairro Setor Central na Cidade de Rio Verde

iGO, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)_por: Dário da

Costa Barbosa Júnioi, tendo em vista o que consta no Processo no 1550912024 e em

observância às disposiçoes da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celébrar o presente Termo Aditivo de alteração contratual, mediante

as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas'

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a(s) seguinte(s) alteração(oes) contratual(is):

1.j .1. Acréscimo 1 10.937,50 (cento e dez mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta

centavos) que consistente em 433.750,00 (quatrocentos e trinta e três mil, setecentos e

cinquenta reais), o que equivale a 25 % do valor inicial atualizado do Contrato no 0412025

referente a parte da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços PÚblicos, com

fu ndamento no art. 124 e 125 da Lei 1 4. 1 33121 .

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1. Com a(s) alteração(Ões), o valor da contratação da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura e Serviços Públicos passará a ser R$ 544.687,50 (quinhentos e quarenta e

quatro mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

CLÁUSULA TERGEIRA . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

\-

349 -09. 00 3 -26.7 82.0004. 2 1 00 a. 3. 90. 39. I 9. 1 7 99
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3.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financei ros subsequentes será indicada aPós

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e libe ração dos créditos corresPondentes,

mediante apostilamento

Gerência de Licitação' Contratos e Compras

Xürio, ú"'sés de Araújo G?lY1o: 5e1 - centro
'i*rãnãozrtlS - cEP: 79'428-ooo

tJetone: t67) 327 4-1261'

GLAUSULA QUARTA - RATIFIGAÇÃo

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as.demais cráusuras e condiçÕes do contrato originário,

naquilo que não tontátÉrn o presente termo aditivo'

GLAUSULA QUINTA - DA PUBLICAçÃo

5.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

contrataçÕes púbticas (pNcp), n.to?i'.', ptã;i;i; no.:rt"üàa lei no 14'133' de 2021 ou

no Diário oficiar do órgão, bem como'no-rãrpããiwositio oiiciar na rnternet, em atenção ao

art e1 , caput, o, i"i'XÍii: sg 
-àà 

zriir , ããã-àt u', §;,,;; fài n" 12'527 ' de 20'l 1' ctc

;;. í,'Sflinbitoü, do Decreto no7'724'de2012'

Figueirão/M S' 22de julho De 2025
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Gerência de Licitação' Contratos e Compras

X;;;il; *iuo' ou Araújo G?lY1o: 5e1 - centro

?L"ãuã"7r,s - cEP: 7e'428-ooo

tiefone: (67) 327 4-1261'

TERMO ADITIVO NO 0í'2025

Processo no. 1 5509/2024'

TERMO ADlTlvo AO coNTR^lq No 04'2025' QUE

ENrRE sl FAzEM ôíüürôíe1o o.ç.5touElRÃo - Ms'

E A EMPRESX 
'''"üôIÜs lNsrlrulçÃo DE

PAGAMENTO LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. o presente termo aditivo tem por objeto a(s) seguinte(s) alteração(oes) contratual(is):

1.i.1.Acréscimo g3.7s0,00 (noventa e três mir, setecentos e cinquenta reais) consistente

em 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil), o qu"Lq'i"le a 25 Jo 
do valor inicial

atuarizado oo coni-aü 
-iJ 

idtzozs ,,"ãrãni" a parte da secietaria Municipar de Educaçáo'

cultura, Esporte 
"'tu-rir*o, 

com fundãr"nto no art. 124 e 125 da Lei 14'133121'

CLÁUSULA SEGUNDA - PREçO

2.1.Coma(s)alteração(Ões),ovalordacontrataçá9-d.aSecretariaMunicipaldeEducação,
Cultura, Esporte e Turismo passará . ;;R'$;ãã'750'Oiiú;ãtrocentos e sessenta e oito

Ãir, i"t"."ntos e cinquenta reais)'

2.2. ovalor acima é meramente estimativo' de forma que os pagamentos devidos ao

coNTRATADO dependerão dos quaniitãtivos efetivamente prestados'

CLAUSULA TERCEIRA' DOTAçÃo oRçAMENTARIA

3.1. As deSpesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos

específicos consignáOos no Orçrr"niã Oo üúnitípio desteexercício' na dotação abaixo

discriminada:

9 5-0 5. 0 o 1 - 1 2.7 82.0005. 20 1 6 -3' 3' 90' 30' 99' 1' 50 0
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rá indicada aPós

corresPondentes,

cláusulas e condiçÕes do contrato originário'

aditivo

CLAUSULA QUARTA - RATIFICAçÃO

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as.demais

i.quiro ôre não contrariem o presente termo

CLAUSULA QUINTA - DA PUBLICAçÃO

5.1. rncumbirá ao contratante divurgar o presente instrumento no- ?91?l 
Nacional de

contrataçÕes 
públiJÃ ip*cp), nrroli.-p,ãrirt" no."t'"õa'Jt-i"i no 14'133' de 2021 ou

no Diário oficiar ootrgào, bem como iff..[ê;ito.iiio oiiciáina rnternet' em atenção ao

art e1, caput, o, i"l'XÍ-r+.res,-à!3ú",,;ffi;' á;; §;'Jü r-ãi n" rz's27' de2011' ctc

art.70,§3o, inciso ú; ü Decreto no 7 '724' de 2012'

Figueiráo/MS' '11 de junho De2024
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